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Inscrição Def. AN Nome Situação
710116-6 Sim GREICE CHAGAS TRIAS Deferido

722422-7 Sim JOEL AQUELEU MACHADO LISBOA Indeferido

721341-4 Sim MAICON ANTONIO RODRIGUES Deferido

707902-9 Sim OSMAR SOARES JUNIOR Ausente

720234-2 Sim PRISCILA MARTINS RODRIGUES Deferido

716885-7 Sim ROBERTO KUTIACK PRATI JUNIOR Indeferido

722001-6 Sim VANESSA MUNHOS BRITO Deferido

722422-7 - JOEL AQUELEU MACHADO LISBOA - ampla concorrência

707902-9 - OSMAR SOARES JUNIOR - excluído do Processo Seletivo

716885-7 - ROBERTO KUTIACK PRATI JUNIOR - excluído do Processo Seletivo

Porto Alegre, 13 de março de 2017.

Daiana Périco da Silva Nunes

Chefe do Serviço de Seleção

Conforme subitem 4.9.4, letra b "O candidato será considerado não enquadrado na condição de pessoa negra ou

parda nas seguintes situações: b) quando a Comissão Específica não considerar a condição de negro ou pardo do

candidato."

Conforme subitem 4.9.4, letra b "O candidato será considerado não enquadrado na condição de pessoa negra ou

parda nas seguintes situações: b) quando a Comissão Específica não considerar a condição de negro ou pardo do

candidato."

Conforme subitem 13 do Edital, por não encontrar-se entre os 40 (quarenta) primeiros candidatos aprovados na

Prova Escrita, respeitada a ordem de classificação por notas, o candidato será automaticamente eliminado.

Conforme subitem 4.8.3 "A presença dos candidatos que se autodeclarem negros ou pardos na aferição da

veracidade da respectiva autodeclaração é obrigatória, conforme subitem 4.9.4, letra “c”. Sendo assim, o

candidato que não comparecer perante a Comissão Específica tornará sem efeito a opção de concorrer às vagas

reservadas para pessoas negras ou pardas, passando automaticamente a concorrer às vagas da ampla

concorrência".

Conforme subitem 13 do Edital, por não encontrar-se entre os 40 (quarenta) primeiros candidatos aprovados na

Prova Escrita, respeitada a ordem de classificação por notas, o candidato será automaticamente eliminado.


